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coNTRATO 030523/2020
PREGÃO PRESENCIAI. NO OO51?02C,

PROCESSO ADMINISTRA'I IVO NO OO1,OOOOO41i202O.PMVB

CONTRATATiIE: PREFEilt,,rila Ivlt-.'i,JlCil-AL DÉ VATiZEA com sede à Praça Santa
Terezinha - Centro, iirsúi rta rto CirÍ- J sob ; n" . 41 .522.103/000í -07 doravante
denominada CONTRATANTE, representada neste ato pela Secretária Municipal de
Administração e Planejamento. LARISSE BRAZ DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
portadora áo Cp= rÊ 068, C[Í] 2Íi3.eli, residente e clomiciliado nesta cidade de VÁRZEA
BFANCA - PI.

CONTRA?AüO: KLElRl.SI-ANE DA SILVA FARIAS31525228862' inscrita no

CNPJ/CPF/MF sob o n(' 2A227.189t0Ú0.1-25, corn endereço na Rua Centro, s/n - Bairro

centro, na ciciade Yilzea Ejlarica -- i)1. ;epreserrtante pela senhora KLEIRISLANE DA

sILVA FAR|AS31525228862, brasrleira, casada, microempreendedora, portador do RG no

52.767.333-X e CPF rr. .\'t'J.252.522-68, resiciente e dorniciliada na cidade de Yárzea
Branca - Fl.

O COI\-íRA-J-1..|{TF e ; í)r-)t'l-,-l:iAT/ri]rO acima especrÍicados, têm entre si ajustado o
presente contrato, conforrrre ;,ittortzaçáci constanie do Pregáo Presencial no 005/2020, de

acordú coin os telmos, ciáustlias e corrdicÓes sÊgL'infes

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJEI,O
1.'i. O presente Contrato tem por obietivo a Ão oE senvt NOPRESTA
FT-!RIIECIMEN;O PA.Í?CEI.ÂDO DE LANCHES E REFEI ESP TAS P
ATEhiNÊR A9 , i.- J TURA !'.-trg__§ÊcRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRA AO E FL,AirêJAM i:iiTg ÚE VARZEA BRANCA PI conforme

quantrta'Ltvos e
integrante deste

especificàÇÔes constantes no Termo de
ECital e conforme consta de sua propost

Referência Anexo l, Parte
a que passa a fazer Pad.e

integ rêilte destê cúntralo.

CLÁLiI: ULA S E GUNDA: i.!L]C {-Í IiIiEI,I TOS APLII]ÁVEIS :

i.t integr.ain esie üúi,trài,-. :r 
".:sac,Jente rle transcriçáo, os documentos_ a seguir

discrirninaãos. iie cujc, teri á:j ;)€:íte:j l.rci3rer3 i ' pienrJ conhecimentg e açeitaçáo'

2.1.1. F'roposla cio 3or,t;atado
2.2 En-, casr.i cie ilú, ici;rs r.ir, Iiive rüericia errtre documentos aplicáveis e este Contrato,

pÍor,art:r]€.rá este últinro.

C\-.qv":trr-lr ''i ;RCÊ1fu. r !rÀr-:l i
3.., A Contíaiafte paga'..r à (,.riri,:.r.;;,;.r c ,,,ior glcbal oe R$ Í4.900,00 (Quatorze mil e

novecerrtos íêais) qlre ti-iaril,.1 ü !.iici dirs i),ü,;,-i1ús constantes da planilha orçamentária,

compreenrJendo tooos 'ls cirstos corn taxas irnprostos' Íretes' bem como encargos sociais'

seguro e ,fuail:li:,tj'" ',.'l'(i:' (:'i'-:r'uÜ > 6''i{-'vr!i.c:r'

CLÁUÊUI-A O[IAR'.À: ?i,T.ZA DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA:
r.. 1t-i r, (.)t',.]r.u ,:.;:i,, .r i ' 

gci't l.rritr.-/ 'J'"ts; ;lrodulosieoUipamentos sefá a paftif da
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, , PREFEITIiRL MLINICIPAL DE VARZEA BRANCA
. CNPJ N'. 41.522.103/0001 -07" FoneiFax: (0*89) 3584-1 í94.

Rua Rosália Ferreira Lima, S/N - Centro* e-mail: prefeiturav
CEPi 64.773-l)00 rràrzea Branca - Piaui

4.17 O prazo de vigência do presente Termo Contratual será até
Dezembrc cle ?0?0, : p:rtir Ce sua assinat,;ra podendo o mesmo ser prorrogado
níls terrlô clo art 5,2, rrtcrso ll da Lei 8.666/!):J.
.'. i 8 A prorrogaçao oe orazos contratuais ficará a exclusivo critério da
CONTi".laiAN-i r., que exaínrÍraÍd a sua cor rcessão nos seguintes casos:
a) ;.tiasú na execuÇdü do:; iiabaltros dr; tesponsabilidade da CONTRATANTE,

que prejudiquem o andamento das aulas e atividades escolares, objeto deste instrumento;
b) Ív'lotivos previstos e; ri Lei, plerramente justificados e aceitos pela

CONTRATAÍ{it:.

CúUSULA QUINTA; I]A FORMA DE, PAGAIUIENTO, FONTE DE RECURSOS E
DOTA/.: ÃO OrlÇAMErrlTl' RlÀ

9.20 O oagarl:ntr. seiá eír:tlra,jo at6 30 ítrinta) clias após a emissão da nota Íiscal
e sclicitaçãr-: do pagar, ent. ,1o le:toi-de protccolo da Prefeitura.

9.2'i l\s nctas f i-".*:,s.",aturas que apresentam incorreções serão devolvidas à
Cc'it:atada a seu ve rí;irr':nic occrrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua
aprr,,scntac ;'o viili.i it.

9.2i.- í-; fagániêntii st:,.,: íeilt, n',êr"liante crériito aberto em conta corrênte em nome
da'icntratacia.

9.23 As despesas decorrentes deste pregao correráo por conta dos recursos do
Orçament«r Gclsl i0:/ulF i: l/r,ICN'IS/[?ECURSC PROPRIO consignados no orpmento
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11" ç qql,.,];-etl!(-, i'r.-::: I

J! ;li..i/\p-i 'i.i.lii I §E-
q!].ras_ c91 r'9q

i?ETAR,IA I''IUT.i

ondentesi eibaíxo
JCIPAL DÉ ADMINISTRA O E PLANEJAMENTO

FON'I:: itÉCi.t:i{) 1r,- FICHA: 52

ÇAO ORCAMENTAR!A : 04.'t').'?. {1002.2007 I\/anrúençào da Secretaria Municipal de
Adminr qtraç{o e_!la-ne131nen1q

ELEMIiIITO l.tÊ L'É.SPI-}: ; , . ''.1 .:i. . .,lr.,r ::r ; i de, Terceiros - Pessoa Jurídica

3.i..r ['Jo :aso i.: ,,lrar;,c i.r3 ài.iies'intaÇác lcs documentos de cobrança, o
pag.:r liên.a ( u[íÉjsp,,r](:a ,l i€' .:r;I:) t. irl l r ogâci; peio Ílesmc número de diaS.

clÁuliu]Á s5-x'r c. RE?: ;uíO
6.1. O preserrte C<lrrirato será rirscindido independente de interpretação judicial ou

e*raju,jicial 3ern inde"):z:lf.rir: re e',.rácie aiq'.lnrâ n^s seguintes casos:
6.1.'l. lie a Cíi'J-!-e.1;.\l- A

a) i\,1ão r'rrmpr;- 1uai.l,-'e!- rlrs .'::^''licÕ,rs estiprtlar.las nesle inst!'umento;

b) Í'a,te{.'rir c t:c ri.:atÍ) : r.--ç r; 6: r' ;; +9rlg ou 3.rr paÉe, sem prévia e expressa

autcri,z:r;:io Cit 3CNTIi/ti ril'l-iE:
c) Fot n-,i;liati;1 6;11r, tc,iâ'1,r-É) àiinl:r u'n limrle ce 30% (trinta por cento) do valor global

previsto nJ contrato,
6.2. rJu se íJ;orÍci.
a) Declêiação ce íaiêlrci; J!, !i''stau:aÇàc cle ifisolvência da CONTRATADA'

b) ,r' cr,',;iáta;ii.r 11..,.'.r uL-'.',]-l ,:i.1, i'l\!':' ti 'jc q':.. i', ;erviíos irão serão cumpridos no prazo

pre\ris,i,.)

c)Atr;;r.ot;rju',.iii'r'.',co'osf-'ra;.!:rsdeÍornecimentosdosprodutosindicadosnasOrdensde
Fornecrl:tettto
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FREFEITI.TRÀ Mt-tt11g'"Oa DE VARZEA BRANCA
C'{rrJ llo. 4í.522.rt3/0001-07" FonelFax: (0.-89) 3584-1í94.
Rua Rosália Ferreira Lima, S/N - Centro* e-mail: prefeitu
CEP: ô4.713-000 Várzea Branca - Piaui
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CúUSULA SÉTIMA: MULTÁ.
7.1. r\ mult: ?L-.r atra-so na exec(iÇão dos servir:os, nor culpa da CONTRATADA, será
ç6l611l3rla na forma abarxo nào podendo exceoêr a 30% (trinta por cento) do valor do
Cvtiti'alc.
M = 0'i0 x N
M = Fe:centagerír ieÍtreserrr.,tivz, co i,tulia,
N = Núrnero de dias em atraso.
7.2. A penarrdade tião se aplica nos casos decorrentes de força maior ou caso fortuito
que, alegado.:. iotei'i a'; ..i1 .r1 l.,,ra C {)NTFiATAi.l'l-1,, lrcandc a exclusivo juízo desta, a
ac' ;t'. a'.''t(-'

7.2 1. (.)correncle o mctivo de to,'ça maior e /ou casos fortuitos, será adotado o seguinte
proced r{l1r)nto:

7.2.2. Cornurç,ação iíliêoia:ã oa i.;rcrr'ê;i;ia, pela U(tIITRATADA e comprovaçâo de seus
reflexos, na n'recirria eíÍ'(jrrê ii:'iem positivados;
7.2.3. i\ COtll-RAI'ADA às suas dLstas exclusivas, providenciará imediatamente outro
verr:uio nas n],jíriliits í)i,' rr.r,(lorr:i pata i azer o peÍcutsa,.
7 .i, l,ii r pc.;.;rá a C()lr. i rlll r.{D.i il.vocar as exceÇÕes de força maior ou caso fortuito
se hcuver êgi:L cri r :ulpr .;url,,: l1.rl:l!'rte ou a nteriori-,-tente ao evento.
7.4. ,,r il-lui;. I e\;.rn'r,alr-,i tÊ allicada à CONTRATADA, será deduzida da fatura
segrrinte à sua apiicacào. Jeue;,do a LülrlTRA'tÂDA. t1o pazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, cor;tadr.rs ri", rrotií::;rr;ii,',. recoli'rer a tesouÍaria da PREFEITURA, a diferença, caso
ex.stenie. a fâú(,, dã ii()Nl'ÍlAI /.D4.

CL,rtUli üuA úr'' AVA: ile.A'tUST E

8.-í. i.,s l,,l-êços Ítâo f,ÊvÇt.iu süi,éí reajustiig, rri: etitanto, havendo liberação dos
lTtêSlTrOS r) í(-,;lilis.i:; So l:,i'.' ,:,.,' sliJ i,:, COin a i-,tii.ica eCOnômiCa dO GOVernO Federal,
vigerrie à épo':a

cL riLlÍi r,LA I í.' ltA DiÍi [IC)iITJ')ES GERAIS

9.;. ,;í-,'NtÊAlANiE: c rl()i'r-,,1r:\-l-AllA acordarn que, a partir da data de assinatura
deste irrst llrrcntcr. torias âs á,teraçÓes qüe se fizerem necessárias, serão
consuilstaÍciaüas 'i-ie(:iaÍilr: lr(-,.i J: ,.:írrrespor oer,Lra epistolar, onde fiquem definidos
seus objetgs e stra rnjlt:.1 concordância. No entanto as citadas correspondências
passarã.o a farzer r,rarlil:n:.'-:ra:ite daste Oontrato, como se nele estivessem integralmente
traÍlst;t'it;l:,.
9.: C ^ontrli.:r.lo n I ,rx,:(,-rc.ãc, do contrato. sent p§trizo das responsabilidades
coitrat,iâ;s e l:.gaii i:r:'j;,i,i '- l.ri.:,rl r";;taI p.rite c,ls str'viç65. até o limite admitido, em

caia casc,, pela ACrii,'istrii..ão, coninirr're c,iispostc no at;-72 da Lei 8.666/93.

cúu-g ULA DECiMlr : !:r': ti..r
1C... 'ica e!:,ii-, r: Ír.,,r ri., . i.r:rle -.e iiÁrJ RAll,lUNrlO NONATO - Pl, como competente
paia d,, i, irir oúi iclas crruiiCas ,Jo presente Coirtrato, renunciando-se expressamente a
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. P'IEFEITUR,\ l.lLlNlClFrAL DE VARZEA BRANCA
lr,tCNp., No. 41.ri22.'1031000r -07* Fonei Fax: (0"89) 3584-1í94.

Rua RosáJia l;err.,ira Linra, S/N - Centro* e-mail: prefeitu
CEP: 64.773..000 Várzea Branca - Piauí

E por estarem, 35sip, jlrslas e acordadas. as partes assinam este Contrato em dUAS V

de igual teor" e Íor,-''ra e fiera r!.rn so efeito oeÍanle as testemunhas, que também o
assinãÍ,1.

V7rR.'irl, r,rtANCA 1Pr), 23 de Março de 2020

Pela PREFEI-i URA:
ô

Q""t*- 8".Àà. d.âa e-G)
-I,ô.'.IISSE 

BR.AZ DOS SANTOS
Sr:r+tária Mr.rnicipal de Administraçâo e

í:ianejamento

PeIa a.!IPRESA

Testen,unhas

r',Jct\4:'
C.P.;-.:

"do 
s^/* fa- I

(A
T..LEiRISLÂNE DA SILVA FARIAS

ÍrL;\u\ CONÍRATADA

,\OME
C P.F.
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ORDEM DE SERVIÇO _ VÁRZEA BRANCA, PI. 23 DE MARÇO DE 2020.
REF. CONTRATO N'. 0305?3í2020

À empResa:
KLE I RISLAN ã DA 5 iLVÀ i:Áíl lAsli'i ii2 522,18ô2

CNPJ/CPF/MF sob o no 20.2-27.78910001-25
END: Rua Cerrtto, s/n - Bartto Cerrtro
CEP: 64.773-0C0 \/ãzr a 2ra 

"i.'- 
Fl.

R€f.: )r'oc;esso <le Licitação - Pregão Presencial no 0A5l202O

Prezaiio Sennor,

paie i''te'l rante d,)§te proccssr-j

b.,% ds)
BRAZ DOS

/>.,{%

Levamos ao conhecimento de Vossa Senhoria, que conforme adjudicação da

cunris:úc PeÍÍTranellÍe Je r-icrtaçào, l'iomoioguer o resuitado do Pregão Presencial em

epicraíe. e pela presente oS, verho autorizar a esta empresa a PRESTAÇIO- ?E
óEáúrços i.rc 

',trnurcrr,t'_--i,rí.c 
pAtICELADo DE REFEIÇÕES P4RA.llEl{DER As

úrCeS'SlOlUÊS DA pREFETTURA E DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

ÊiÁf..fflnfrrfef..rT6 DE VARZEA BilAt{CA * F)!, 1e acordo com a proposta de preço

apresentada ." :irrda ce:rrri:irlo ccm o estabelecljo no contrato de fornecimento que é

PREFEITURA MUNIC!PAL DE VARZEA BRANCA
CNPJ No. 41.5221Ail0A01-07. FoneiFax: (0.-89) 3584-í194.
Rua Rosália Ferreira Lima, S/N - Centro* e-mail: prefeiturav
CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Plauí

o.,1,{4ÊL

!TISSÊ $ANTCS
$ecretára ilíunicipai de Administração e

Pianejamento

I

qà

AS§UNTO: PRESTACÃO DE SERVIÇOS NO FORNECIMENTO PARCELADO DE

RÊrE|ÇOESPARAATEÀInERASNECESSIDADESDAPREFEITURAEDA
SECRE ÍARIA DÊ AiJMIí,IISJ i{AÇÁC g 1'14 1[J/\MENTO DE VARZEA BRANCA - PI, dE

acordo corn a crooosta cie;'i-,:co aip,'esÊrl':aoa.

Cl'rt{'ÍE EM
,.)
J t?-024

ASSIN atura do RepÍe'.,e|ii.aÍ rie Lerlal
{c»,,b\
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